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CONTRATO DE FORNECIMENTO
DE MATERIAL e ruÃo-oE-oBRA - No 065t2024

TOMADA DE PREÇOS 05/2023

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE eneSfAçÃO DE
SERVIçOS POR EMPREITADA GLOBAL, nos termos do que díspõe os Artigos 55,
56 a 76, da Lei no 8.666, de 21 de junho de í993, as partes a seguir qualificadas de
um lado, Município de Tio Hugo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob o número 04.2A7 -63810001-59, com sede na Rua Venezuela, 285 neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. GILSO ?M., brasileiro, casado,
residente e domiciliado na Localidade de Linha Machado, lnterior, neste Município,
portador do CPF n.o 000.886.930-82, de ora em diante denominado CONTRATANTE
e, de outro lado a empresa ZENATTI E LODI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕE§
LTDA, pessoa jurídica, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
sob o no 31.216.7761AA01-77, com sede na Av. Vicente Guerra, 1298, Bairro Centro,
Município de Nova Alvorada/RS, neste ato representada por seu representante legal
Sr. Enrique Lodi, inscrito no Cadastro da Pessoa Física (CPF) sob o no

030.134.180-01, portador da Cédula de ldentidade (Cl) no3079523522 doravante
denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas: Este Contrato é parte integrante do Edital Tomada
de Preços no 005/2023.

CLAUSULA PRIMEIRA:
Constitui objeto da presente licitação, a contratação de mão-de-obra e fomecimento
de Materiaís, para execução, sob o regime de Empreitada Global, a Ampliação do
Ginásio Municipal Gilmar Mühl, numa área de 202,95 m2, localizado na Rua Olmiro
Drehmer, Bairro progresso, neste Munícípio de Tio Hugo-RS. O típo e a qualidade dos
materiais a serem empregados, assim como os detalhes da execução deverão
obedecer rigorosamente o Projeto arquitetônico, Memorial Descritivo, Planilha
Orçamentária e cronograma físíco financeiro, os quais passam afazer parte integrante
deste Edital.

Parágrafo Primeiro: O projeto global compreende o fornecimento de todos os
materiais e mão-de-obra necessário à execução do projeto, os impostos, tãxas,
seguros, transporte, recolhimento previdenciário ao INSS e outros encargos que
incidam ou venham a incidir sobre ele, sobre a execução das obras, ou ainda, sobre
os empregados da empresa que venham ser utilizados na execução da mesma.

Parágrafo Segundo: Os serviços deverão ser executados diretamente pela
CONTRATADA, não sendo permitida a subcontratação, sob pena de rescisão do
contrato.

CLAUSULA SEGUNDA:
A Contratante pagará a contratada, em contraprestação pelas obras de que trata o
presente contrato, o valor de R$ 268.227,64 (duzentos e sessenta e oito mil
duzentos e vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos), pelo material e o
valor de R$ 66.806,9í (sessenta e seis mil oitocentos e seis reais e noventa e um
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centavos) pela mão-de-obra, totalizando o valor de R$ 334.034,55 (trezentos e
trinta e quatro mil trinta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), conforme
especificação do edital que passa afazer parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O pagamento à empresa será efetuado de acordo com a medição atestada pela
fiscalização do município, conforme cronograma físico financeiro, mediante
apresentação da Nota FiscaÍ, sendo que o pagamento será efetuado num prazo de
até 10 (dez) dias, após emissão da Nota Fiscal e disponibilidade dos recursos, com
observância do estipulado pelo Art. 50 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Primeiro: Para o recebimento dos valores a si devidos pela execução do
presente contrato, referente à primeira parcela, o Contratado, deverá comproyar o
recolhimento de Matrícula junto ao INSS referente à obra a ser executada.

Parágrafo Segundo: Por ocasião do pagamento da última parcela, a contratada
deverá apresentar a CND - Certidão Negativa de Débito do INSS da referída obra.

CLAUSULA QUARTA:
As obras de que trata o presente contrato, serão iniciadas no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da Autorização para lnício das Obras e serão concluídas
no prazo de 06 (seis) meses, também contados a partir da autorização de início,
ficando o contratado sujeito a multa de 0,3 (zero virgula três por cento) por dia que
exceder o prazo estabelecido para a entrega das obras ora ajustadas, conforme edital
item 12.3, estabelecendo-se, ainda, que a importância relativa a multa será deduzida
dos valores a serem pagos ao contratado. Este prazo apenas poderá ser prorrogado
em caso fortuito ou de força maior, desde que expressamente comunicada ao
contratante.

CLAUSULA QUINTA:
Aceita o contratado todas as condições impostas no memorial descritivo, projeto,
cronograma e demais anexos, que também passam a integrar o presente contrato,
comprometendo-se, ainda, o contratado, a obedecer todas, as normas técnicas da
ABNT no que tange à segurança, solidez, e perfeita execução das obras objeto deste
contrato, o que não exime a responsabilidade do contratado nas disposições do art.
1245 do Novo Código Civil, bem como das disposições do Código do Consumidor.

CLÁUSULA SEXTA:
A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalízada pelo Engenheiro
Civil e Fiscal de Contrato desta Prefeitura, que acompanharáo, em registro próprio
todas as ocorrências relacíonadas com a execução, determinando o que for
necessária a regulamentação das faltas ou defeitos observados, sem que isso impoÉe
na redução da responsabilidade do contratado peÍa boa execução do contrato.

CLÁUSULR SÉNTUA:
Para todos os efeitos legais o responsável técnico do contratado é o Sr Enrique Lodi
registrado no CREA sob no 213076-RS.
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CLAUSULA OITAVA:
O Contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da
execução do presente contrato, para representa-lo junto ao contratante.

CLAUSULA NONA:
O objeto do presente contrato se estiver de acordo com as especificações do edital,
da proposta e deste instrumento será recebido:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em 15 (quínze) dias; e

b) definitívamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termos circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação ou vistoria de 15 quinze) dias, que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA:
O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos, incorreções, resultados da execução ou de materiais empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
O contratado se compromete manter durante a execução do contrato, todas as
condições de habilitação apresentadas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O presente contrato só poderá ser alterado nas hipóteses previstas na art. 65, seus
incisos e parágrafos, da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato se vincula ao Edital Tomada de Preços no 0O512023 que passam
tazer parte integrante deste instrumento, bem como a proposta apresentada pela
contratada, comprometendo-se a manter suas condições originais de habilitação
durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Em caso de rescisão contratual por descumprimento das obrigaçÕes ora assumidas,
ficará a Contratada, sujeito à multa, conforme estabelecido no ltem 12 do Edital de
Tomada de Preços no 005/2023, mais a pena de suspensão do direito de licitar por
prazo de ate (2) dois anos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:

A multa prevista na cláusula quarta deste instrumento só deixará de ser executada
por atraso das obras oriundas de caso fortuito ou força maior, desde que não superior
a 30 (trinta) dias e sendo pronta e expressamente comunicada ao contratante.
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cLAUSULa oÉctrrnR sEXTA:
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das razões constantes
do Art. 78, da Lei no 8.666/93.

cLAUSULA DEctMA sÉtrrvlR:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Órgão: 04 - Secretaria da Educação, Cultura Esporte e Lazer;
Projeto: 1080 -Construção, Reforma e Ampliação de Quadras de Esporte;
Projeto: 1013 - Construção, Reforma e Ampliação de Quadras de Esporte Recursos
Vinculados;
Rubrica: 449051000000 - Obras e lnstalações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
As pailes elegem o FORO da Comarca de Não Me Toque, para dirimir quaisquer

questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firma o presente contrato em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)testemunhas instrumentais.

ugo-RS, 21 de março de2024.

ZENATTI E LODI ENGENHARIA E
CONSTRUçÕES LTBA

Contratada

Prefeito Itffinicipal

TESTEMUNHAS:

GILSO
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